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~....... Münicipio de lmperatri:Z - MA. 

PREFE ITU-R A MUNICIPAL 
, O SINAL DA ESPERANÇA 

LEI N2 565/90 

RECONHECE COMO DE UTI LIDADE Ptl

BLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADQ ' 

RES DO EAIRRO VILA NOVA II E Dí 

OUTRAS l:'>JWVID~NCIAS . 

O PiIBJ."EITO MUNICIPAL DE IMPE.."'t! 

TRIZ 1 ESTJ'JJO DO l'i1A:..f.\.A.WHÃO, 

!<'AÇO SABBH A TODOS OS SEUS HABI 

T.A .. l'\fTES Qü.E A CÂM!:i.."...R.A MUNICIPAL DE V.EREAJ)ORES , APROVOU' 

E .EU S.tuWI ON O À SEGUINTE LEI : 

Art. 12) - li'ica reconhecida co

mo de Utilidade Públ ica a Associação dos Moradores do 

Bairro Vila Nova II , com sede à Rua 15 de Novembro nº 

906 , Bairro Vila Nova e CGC n2 12 078 382/0001- 55 · 

Art . 22) - Esta Lei entrará em 

vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário. 

DE ITu.tPERàTRIZ, ESTADO DO UARANH.ÃO, aos quatro di as do 

mês de junho do ru10 de hum .mil novecentos e noventa~ 

~ 
Prefeito Municipal'; ·, 

FERCRA1'•721 - 16JO 


